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INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor

GENILSONCOSTA
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento Interno,
solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Boa Vista, Arthur
Henrique e que seja atendida a seguinte INDICAÇÃO:

SOLICITO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR MEIO DA
SECRETARIA COMPETENTE, TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA QUE
SEJA IMPLANTADA UMA FAIXA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL INDICANDO O
PONTO CORRETO DE PARADA DOS VEÍCULOS NO SEMÁFORO LOCALIZADO
NA AVENIDA PRINCESA ISABEL COM A AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, N 3575, NO
BAIRRO TANCREDO NEVES.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como finalidade promover maior organização, segurança e

fluidez no trânsito. Em diversos pontos da cidade é possível observar que a ausência de uma

demarcação clara de parada no semáforo faz com que os motoristas ultrapassem o limite ideal,

causando riscos a pedestres que atravessam na faixa, bicicletas, motociclistas e aos próprios

condutores.

A falta dessa sinalização adequada também provoca desordem viária, dificultando a

visibilidade de quem precisa atravessar e podendo gerar acidentes, além de comprometer o

funcionamento correto dos sensores de semáforo, quando existentes. A sinalização horizontal é

um recurso simples, de baixo custo e alta eficiência, garantindo melhoria imediata na

segurança viária.

Diante do exposto, solicito que a Prefeitura Municipal de Boa Vista, por meio da

secretaria competente, adote adote as providências cabíveis para QUE SEJA IMPLANTADA

UMA FAIXA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL INDICANDO O PONTO CORRETO

DE PARADA DOS VEÍCULOS NO SEMÁFORO localizado na avenida princesa isabel com

a avenida são sebastião, n 3575, no bairro tancredo neves, visando promover mais segurança,

visibilidade e fluidez no trânsito.

Enquanto fiscalizadora dos recursos públicos e da atuação desta secretaria, reforço a

necessidade de uma solução ágil e eficaz para atender à demanda apresentada.

Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista – RR, 26 de novembro de 2025.

JEU NUNES
Vereadora de Boa Vista - RR
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